
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018, para incluir o Plano 
Nacional de Prevenção e 
Enfrentamento da Violência no 
Ambiente Escolar e o Plano Nacional 
de Prevenção do Sofrimento Psíquico 
no Ambiente Escolar entre os 
instrumentos de implementação da 
Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.675, de 11 de 

junho de 2018, para incluir o Plano Nacional de Prevenção e 

Enfrentamento da Violência no Ambiente Escolar e o Plano 

Nacional de Prevenção do Sofrimento Psíquico no Ambiente 

Escolar entre os instrumentos de implementação da Política 

Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS). 

Art. 2º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

RA N P 

XXVII - fortalecer as ações de prevencao 

e de repressdo a violéncia escolar. 

VII - Plano Nacional de Prevengdo e 

Enfrentamento da Violéncia no Ambiente Escolar; 

VIII - Plano Nacional de Prevencdo do 

Sofrimento Psiquico no Ambiente Escolar, com o 

objetivo de desenvolver ações direcionadas a 

sinado por chancela eletranica do(a) 

https://infoleg-autenticidade-assinatur. amara.leg.br/3071172 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

detecção, à prevenção e à abordagem do sofrimento 

psíquico na população escolar.”(NR) 

VArt. 35. i e e, 

VII - enfrentamento da violéncia escolar. 

X - registrar, mapear, monitorar e 

produzir dados sobre a violéncia escolar. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

sinado p ncela eletrônica do(a) Dep. Hugo Mottz 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/30 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 16/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.725, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, para incluir o Plano Nacional de Prevenção e Enfrentamento da Violência no 
Ambiente Escolar e o Plano Nacional de Prevenção do Sofrimento Psíquico no 
Ambiente Escolar entre os instrumentos de implementação da Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS)". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretario 
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